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João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
Ao Setor de administração
À Divisão de Administração e Finanças 
À Gerência administrativa
 
  
Assunto: Situação atual na Unidade de Compras e Licitações
Referência: Processo nº 23539.016457/2026-19.
  

Prezados,
  
1. Cumprimentando-os cordialmente, venho através deste apresentar situações atuais da Unidade de Compras e Licitações, o qual poderá trazer impactos
futuros para as contratações do Hospital Universitário Lauro Wanderley, segue histórico:

 
I - Movimentação de pessoal na UCL

Registro que há uma movimentação frequente na equipe da unidade, o que gera um grande impacto capacitação / treinamento / adaptação do novo
colaborador(a) na UCL, vejamos as movimentações mais recentes:

a) Abril 2026 - Início da licença maternidade e fim do contrato temporário da colaboradora Tamiris Costa Alves Arruda, onde a mesma atuava
prioritariamente como Agente de Contratação;
b) Maio 2026 - Exoneração à pedido devido novo concurso de Pablo Henrique Rodrigues de Souza, onde o mesmo atuava prioritariamente como
Agente de Contratação;
c) Maio 2026 - Remanejamento de Maggie Maggie Maria Barbosa Feitosa e Silva, da UCL para SGPITS, onde a mesma atuava prioritariamente
como Equipe de apoio;
d) Maio 2026 - Remanejamento de Danilo Fernandes Tavares, da UACE para UCL, na curva de aprendizagem.

 
II - Afastamento por atestado / férias / movimento paredista
a) Afastamento recente da colaboradora Maggie Maggie Maria Barbosa Feitosa e Silva, por questões de saúde física e posteriormente por saúde
mental.

A colaboradora atuava como Equipe de apoio ao Agente de Contratação, logo as atividades assim designadas para a mesma são redistribuído
para os demais membros da equipe.

b) Gozo de férias do colaborador Francisco José da Costa Ferreira Pires, do dia 18/05 a 29/05/2026.

Colaborador realiza prioritariamente suas atividades laborais na análise, elaboração de editais e divulgação de compras, recentemente
realizou por capacitação para a atuação como Agente de contratação, logo, consta na curva de aprendizagem para a função.

c) Mesmo em curto período, o movimento paredista trouxe impactos, devido a suspensão de alguns certames, sendo assim gerenciados apenas
os pregões de medicamentos e produtos para saúde.

 
III - Equipe de Planejamento da Contratação e processos de alta complexidade

Constam processos atuais em fases diferentes, mas que possuem alta complexidades, exigindo assim a participação de membros da UCL nas equipes de
planejamento e posteriormente atuamos na seleção de fornecedores, respeitando a segregação de funções, o que exige a necessidade da distribuição das atividades entre
os membros da unidade para cumprimento da normativa.

a) Segue alguns destes processos:
b) 23539.034096/2025-01 - PE 90033/2026 - Contratação de solução para prestação de manutenções preventiva, corretiva, calibração, testes de
desempenho e segurança e treinamento de operadores para os EMH's
c) 23539.020842/2025-71  - PE 90035/2026 - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de apoio
administrativo, logístico e operacional, mediante fornecimento de mão de obra, todos os equipamentos, materiais e insumos necessários à execução
dos serviços
d) 23539.034067/2025-31  - PE 90044/2026 -  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza e
desinfecção/ descontaminação de superfícies, com DEMO
e) 23539.004359/2026-21 - PE 90047/2026 - Aquisição de equipamentos médico-hospitalares I
f) 23539.018292/2025-21  - Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia e manutenção predial hospitalar, para a prestação
contínua e integrada de serviços de operação e manutenção preventiva, corretiva e preditiva nas instalações, sistemas e equipamentos

 
IV - Ausência / demora de pareceres técnicos durante o julgamento das propostas

Para uma melhor fluidez durante a seleção de fornecedores é de suma importância a participação ativa das áreas técnicas nos processos de contratação,
visto a necessidade dos pareceres técnicos nesta fase.

A ausência ou demora na emissão destes pareceres, traz impactos como reagendamentos das sessões públicas, produzindo assim gargalos devido a dinâmica
da abertura de novos pregões.

Tem-se adotado na UCL o fluxo de comunicação junto às equipes técnicas, ou seja, ligações / teams/ whatsapp, consequentemente aumenta o
monitoramento dos processos a fim de obtenhamos o parecer técnico antes das respectivas sessões.

Após tentativas junto as equipe e não obtendo sucesso, ocorre por fim a suspensão do certame até a emissão do parecer, vejamos alguns exemplos:
a) 23539.019691/2025-17 - Despacho - SEI 58808743
b) 23539.032419/2025-14 - Despacho - SEI 58191814 (alerta) - Despacho - SEI 60137820 (depois solicitação de homologação parcial)
c) 23539.032244/2025-45 - Despacho - SEI 60255761
d) 23539.040939/2025-09 - Despacho - SEI 57965926
e) 23539.002952/2026-32 - Despacho - SEI 60763341
f) 23539.001823/2026-27 - Despacho - SEI 60212264
g) 23539.000799/2026-17 - Despacho - SEI 59971619 / Despacho - SEI 60030189 / Despacho - SEI 60037477

 
V - Impactos atuais - Agente de contratação / Elaboração dos editais

Agente de contratação
Devido a atual saída de dois Agentes de contratação - pregoeiros da unidade (Tamiris / Pablo), a unidade opera efetivamente com atuação de Marcelino /

Renata para esta finalidade.
Eu, Rosimere, tenho acumulado a atuação como Agente de contratação, dentre outras necessidades operacionais, juntamente com as atividades gerenciais.
Francisco consta na curva de aprendizagem na atuação da função, porém necessita de acompanhamento constante nesta etapa;

Houve dois processos que participou observando - PE 90011 - 23539.040959/2025-71 e PE 90017 - 23539.040047/2025-08
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E há dois processos em andamento sendo gerenciados por Francisco - PE 90034 - 23539.000785/2026-95 / PE 90041 -23539.006100/2026-14

Em resumo: a UCL tem dois Agentes de contratação operando efetivamente, a chefe da unidade e um colaborador em curva de aprendizagem.
 
Elaboração dos editais
Devido o gozo de férias do colaborador Francisco houve um gargalo na elaboração dos editais (foi priorizado o gerenciamento dos certames programados

para as etapas de lances)
Segue a lista dos processos nesta etapa:

a) PE 90044 - 23539.034067/2025-31 - Higienização - publicado dia 20/05/2026, registrado no DOU do dia 21/05
b) PE 90049 - 23539.013744/2026-69 - Aquisição de garrafões - publicado dia 21/05/2026, registrado no DOU do dia 22/05
c) PE 90048 - 23539.006426/2026-41 - Aquisição de MMH II - será publicado dia 29/05/2026, será registrado no DOU do dia 01/06
d) PE 90045 - 23539.009907/2026-17 - Aquisição de Plug Amplatzer II (22mm) - previsão da publicação - dia 01/06/2026
e) PE 90050 - 23539.000761/2026-36 - Aquisição para cirurgia geral e correlatos - Neurocirurgia - elaborar edital
f) PE 90051 - 23539.006099/2026-28 - Aquisição para o CME - elaborar edital
g) PE 90052 - 23539.009099/2026-80 - Aquisição de medicamentos II - elaborar edital
h) PE 90053 - 23539.008408/2026-02 - Aquisição de antígeno - elaborar edital
i) PE 90054 - 23539.009097/2026-91 - Aquisição de medicamentos I - elaborar edital
j) PE 90055 - 23539.000796/2026-75 - Aquisição de instrumentais e cirúrgicos I - elaborar edital
k) PE 90056 - 23539.013735/2026-78 - Aquisição de materiais de pintura - elaborar edital

 
Previsão:

l) PE 90033 -  23539.034096/2025-01  - Contratação de solução para prestação de manutenções preventiva, corretiva, calibração, testes de
desempenho e segurança e treinamento de operadores para os EMH's - realizar os atendimentos às recomendações jurídicas
m) Chegar na UCL a Contratação de telefonia / VOIP

 

2. Diante do exposto, verifica-se que a Unidade de Compras e Licitações enfrenta um cenário de criticidade operacional, caracterizado pela redução da força de
trabalho, acúmulo de demandas complexas e entraves decorrentes da emissão de alguns pareceres técnicos.
3. Tal contexto tem impactado diretamente o regular andamento dos processos licitatórios, com riscos concretos de desabastecimento de insumos, prejuízos ao
atendimento assistencial e comprometimento da continuidade dos serviços hospitalares.
4. Nesse sentido, solicita-se o reforço e auxílio na reposição do quadro da unidade de compras e licitações (2 profissionais), e alerto para o que consta previsto
no artigo 45 do em Regulamento de Compras e Contratos (RCC 3.0)

"Quanto à designação do agente de contratação, compete ao Coordenador(a) de Administração, no caso da Administração Central, ou do(a) Gerente
Administrativo(a), delegável à chefia da Divisão de Administração e Finanças, no caso dos Hospitais Universitário, por ato publicado em boletim interno, que terá
validade até o final do respectivo exercício, podendo haver inclusões ou destituições de colaboradores, a critério da autoridade signatária (art. 45, caput e § 1º,
do RCC 3.0), devendo observar os seguintes requisitos previstos no art. 45, § 2º, do RCC 3.0:

I - ser servidor efetivo cedido ou em exercício na Ebserh ou empregado público de seus quadros permanentes;
II - possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional fornecida pela Ebserh ou por escola de governo criada e mantida pelo
poder público;
e III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Ebserh nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

5. Por fim, destaca-se que tais medidas são fundamentais para evitar prejuízos ao abastecimento hospitalar, assegurar a continuidade dos atendimentos aos
pacientes e preservar a eficiência da gestão pública, diante da relevância assistencial desta unidade hospitalar.
6. Destaco que os novos colaboradores passaram pela curva de aprendizagem, caso não possuam conhecimento técnico sobre contratações.
7. Na oportunidade, solicito uma a integração da gestão na conscientização junto às equipes de planejamento e equipes técnicas no gerenciamento das etapas
dos processos de compras a fim de se evitar os retrabalhos.
8. Certa de vossa compreensão.
  

Respeitosamente,
 

(assinado eletronicamente)
Rosimere Gonçalves Araújo Gomes

Chefe da Unidade de Compras e Licitações HULW-UFPB/EBSERH
Matrícula 231****

Portaria - SEI nº 1086, de 12 de abril de 2022
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23539.016457/2026-19 SEI nº 61394642
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